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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº XX DE XX DE XX DE 2025
Institui a obrigatoriedade de instalação de banheiros químicos adaptados às pessoas portadoras de necessidades especiais nos eventos públicos no município de Amargosa.

JOSE VAZ SAMPAIO FILHO, VEREADOR DO MUNICIPIO DE AMARGOSA, ESTADO DA BAHIA, apresenta para discussão e votação pelo plenário desta casa de Leis, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Nos eventos públicos realizados no Município de Amargosa, em que haja colocação de banheiros químicos, será garantida a instalação de banheiros adaptados aos portadores de necessidades especiais.


 
Art. 2º O uso do banheiro químico adaptado será de exclusividade do portador de necessidades especiais, exceto acompanhante, quando estiver assistindo àquele.


 
Art. 3º.  A quantidade de banheiros adaptados a ser instalada não será menor do que 10% (dez por cento) do quantitativo de banheiros a serem instalados.


 
Parágrafo único. Nos eventos em que o número de banheiros químicos instalados for menor que 10 (dez) unidades, deverá ser instalado, pelo menos, um banheiro adaptado aos portadores de necessidades especiais.


 
Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.


 
Art. 5º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, xx de xx de2025.

José Vaz Sampaio Filho

Vereador/Corregedor da Câmara Municipal de Amargosa.
JUSTIFICATIVA

A proposta prevê uma garantia e direito às pessoas com deficiência, assim definidas aquelas que apresentam impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que podem obstruir a sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

O objetivo do projeto, é a previsão do direito de as pessoas com deficiência serem incluídas na vida social, nas mais diversas esferas, por meio de garantias básicas de acesso, a serem concretizadas por meio de políticas públicas, ofertando cada vez mais acessibilidade para os mesmos.
Para reforçar ainda mais essa temática, sentiu-se a necessidade de incorporar ao arcabouço legal uma regra específica para banheiros químicos utilizados em eventos públicos.

Muitas pessoas com deficiência enfrentam diariamente a dificuldade de locomoção ou de acesso a locais de uso comum, dificuldades essas que se agravam quando se frequenta eventos com grande concentração de pessoas. Nessas situações, o tratamento desigual se sobressai.

É com esse intuito que se apresenta esta proposição, para garantir acessibilidade em situações em que comumente não se dispõe de estrutura sanitária adequada ao recebimento digno de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Do exposto, requeiro apoio aos nobres pares para aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, xx de xx de2025.

José Vaz Sampaio Filho

Vereador/Corregedor da Câmara Municipal de Amargosa.
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